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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
CAMPUS UNIVERSITÁRIO REITOR JOÃO DAVID FERREIRA LIMA - TRINDADE  
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E-MAIL: ccs@contato.ufsc.br 
 

 

Florianópolis, 10 de março de 2023.                                               EDITAL Nº 006/2023/CCS  
 
 

 
O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.13 do regimento da 
UFSC, no inciso IX do art. 16 do estatuto da UFSC e na Resolução Normativa Nº 64/2015/CUn, e 
considerando os trabalhos conduzidos pela Comissão Eleitoral designada pela Portaria 
298/2022/CCS, de 21 de dezembro de 2022, 

 

 

RESOLVE: 
 

 

RETIFICAR o Edital n.º 001/2023/CCS, de 24 de janeiro de 2023, que convoca os professores 
integrantes da carreira de magistério superior da UFSC, lotados no CCS, em efetivo exercício, 
para escolha de um representante docente e seu respectivo suplente no Conselho 
Universitário (CUn), modificando os seguintes trechos: 
 
Onde se lê: “Art. 1º Convocar os professores integrantes da carreira de magistério superior da 
UFSC, lotados no CCS, em efetivo exercício, para escolha de um representante docente e seu 
respectivo suplente no Conselho Universitário (CUn), com mandato de 02 (dois) anos, a partir 
de 03 de abril de 2023, cujo processo de escolha obedecerá aos dispositivos legais que regem o 
assunto.”, leia-se: “Art. 1º Convocar os professores integrantes da carreira de magistério 
superior da UFSC, lotados no CCS, em efetivo exercício, para escolha de um representante 
docente e seu respectivo suplente no Conselho Universitário (CUn), com mandato de 02 (dois) 
anos, a partir de 02 de maio de 2023, cujo processo de escolha obedecerá aos dispositivos 
legais que regem o assunto.” 
 
Onde se lê: “Art. 2º O processo eleitoral on-line e-Democracia, disponível em 
https://e-democracia.ufsc.br/, para escolha dos representantes docentes (titular e 
suplente) ocorrerá, em turno único, no dia 13 de março de 2023, segunda-feira, das 09h00min 
às 17h00min. Caso essa data não esteja disponível no Sistema e-Democracia, a eleição será 
agendada para o dia útil posterior mais próximo disponível.”, leia-se: “Art. 2º O processo 
eleitoral on-line e-Democracia, disponível em https://e-democracia.ufsc.br/, para 
escolha dos representantes docentes (titular e suplente) ocorrerá, em turno único, no dia 17 
de abril de 2023, segunda-feira, das 09h00min às 17h00min. Caso essa data não esteja 
disponível no Sistema e-Democracia, a eleição será agendada para o dia útil posterior mais 
próximo disponível.” 
 
Onde se lê: “Art. 7º As candidaturas só poderão ser inscritas pelos candidatos no período de 
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08 de fevereiro a 10 de fevereiro de 2023.”, leia-se: “Art. 7º As candidaturas poderão ser 
inscritas pelos candidatos no período de 08 de fevereiro a 10 de fevereiro de 2023 e no período 
de 20 de março a 24 de março de 2023.” 
 
Onde se lê: “Art. 9º Qualquer solicitação de impugnação de candidatura deve ser apresentada 
por meio de requerimento assinado digitalmente com o Assina UFSC e endereçado ao 
presidente da comissão eleitoral, anexando prova documental, até 13 de fevereiro de 2023 às 
17h00min, enviado para o e-mail da Comissão Eleitoral (eleicoes.ccs@contato.ufsc.br).”, leia-
se: “Art. 9º Qualquer solicitação de impugnação de candidatura deve ser apresentada por meio 
de requerimento assinado digitalmente com o Assina UFSC e endereçado ao presidente da 
comissão eleitoral, anexando prova documental, até 28 de março de 2023 às 17h00min, 
enviado para o e-mail da Comissão Eleitoral (eleicoes.ccs@contato.ufsc.br).” 
 
Onde se lê: “Parágrafo único. A comissão eleitoral analisará os pedidos de impugnação e 
divulgará a sua decisão até as 17h00min do dia 14 de fevereiro de 2023, na página eletrônica 
do CCS.”, leia-se: “Parágrafo único. A comissão eleitoral analisará os pedidos de impugnação e 
divulgará a sua decisão até as 17h00min do dia 29 de março de 2023, na página eletrônica do 
CCS.” 
 
Onde se lê: “Art. 11 Os nomes dos candidatos deverão ser homologados pela comissão 
eleitoral até o dia 17 de fevereiro de 2023.”, leia-se: “Art. 11 Os nomes dos candidatos deverão 
ser homologados pela comissão eleitoral até o dia 31 de março de 2023.” 
 
Onde se lê: “§ 1º A ordem dos candidatos na cédula será definida por meio de sorteio 
eletrônico realizado em sessão pública online, no dia 20 de fevereiro de 2023 às 10h00min, 
sendo que o link para acesso à sessão será disponibilizado com antecedência na página do 
CCS.”, leia-se: “§ 1º A ordem dos candidatos na cédula será definida por meio de sorteio 
eletrônico realizado em sessão pública online, no dia 04 de abril de 2023 às 10h00min, sendo 
que o link para acesso à sessão será disponibilizado com antecedência na página do CCS.” 
 
Onde se lê: “Art. 14 O processo eleitoral on-line e-Democracia, disponível em 
https://e-democracia.ufsc.br/, ocorrerá, em turno único, no dia 13 de março de 2023, 
quarta-feira, das 09h00min às 17h00min.”, leia-se: “Art. 14 O processo eleitoral on-line e-
Democracia, disponível em https://edemocracia.ufsc.br/, ocorrerá, em turno único, no dia 17 
de abril de 2023, quarta-feira, das 09h00min às 17h00min. Caso essa data não esteja disponível 
no Sistema e-Democracia, a eleição será agendada para o dia útil posterior mais próximo 
disponível.” 
 
DIVULGUE-SE! 
 
 

______________________________ 
FABRICIO DE SOUZA NEVES 

Diretor do Centro de Ciências da Saúde - UFSC 
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